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EDITAL DH CI-IAM/\MHNJTO PIJBLICO NO AAU2A22

ATAOOT!2022

Aos cin,.:o dias do mês rie se:t<+m[:ro do ano de 2.A22, nas dependências da sala de reuniôes da
Seçretatia N4unir.;ipal cjsr Pesca e cla AgriculÍura, situada na Rua Antonio Rocha, s/n - Centro -
Espaço Litr:ral enr Guaratuba-F'araná, reuniu-se a Comissão nomeada pela portaria municipai
13.44612A22, para análise do protocolç 188O212A22 da requerente Edna Aparecida Vargas
üomes dos Reis. Considerarrdo que CI processo da requerente foi habilitado e publicado em
diário oficia!, e que a mesmâ até o presente o momento não compareceu para realizar a
ãsstrìstura do J-ermo de Airtori;iarçrãc de Uso sob o no 16/2022, bem como não compareceu a
nenhumei clas Feiras reaiiearjas nas datas de 17 e 31 cle agosto, deixando de cumprir as
claúsulas do edit.al rje chaniernerrtcl pública OCt2l?..1?-2. Ëm cumprimento ao disposto no edital, a
Comissáo cleclara a desabililação da requerente palcls seguintes motivos:
1) tr*scuinprir"nento da clausula 6, item 6.2'. 6 - DA FERMISSÁO DE USO E MATRíC|fiLA
ô.2. -. C's tilúeressados selecíonados deverão fírmar Termo de Autorização de Uso com o
ilrluníeíptía, Ëont a emissão de matrícula, junto a Secretaria Municipal da Pesca e da
,AgrÍctrírcrra n6 prazo máxin'to cfe í5 (quinze) dias carridos a contar da publicação do
res#,r'Éacjo.
ilj [-)escurnprirnerrto da clausuia Í], itens g.1 e g.3: I - DAS PROIB!çOES
9.1. E proibida ao autorizatário (feírante) descumprir as condutas previsfas no termo de
a uta ri zação de uso, desfacando'se êxeínp I ifica da mente, n este Ed ita I :
A.3. FalÍcw'à tctírr.t por i;Ui;asJ b',true€ t:onsecuÍíÌr'#s ou 3 (três) alternados, durante a vigêncía
da perntissão, sem apresenfação de ,iustificativit que será avatriada pela Secretaria
Municipirt do Posca e rÍa Agricultura, sob pena eíe ter a feira excluída de sua matrícula;
Resultando, portanto, na aplicaçâcl de sarrçÕes dispostas na clausula 10, item 10.1: 10- DAS
PENALIDADES 10"1. O descumprimento das dÍsposções desfe Edital poderá acarretar na
aplicaçãa de sa,nsões adminístrativas de adveftência, multa, suspensão de atividades ou
afiá nlesmo ,tét í.:aÍìsação da penmí-ssão de :rso com o conseguente cancelamento da
ntatrícula. Restando em aberto a vaga para preerlchimento e/ou substituição de categoria, tendo
etn vista de qrir* não dispomos de prcldutrlr ceriificado para produçâo orgânica em nosso
mutticíplo. A desaLlilitação será publicada no s;ite oficial da Prefeitura de Guaratuba para amplo
conllecirnento cl'rs interessados. Nada mais havendcl a ser deliberado a Comissâo encerrou os
trabalhos que constarn na presente Ata cle retrnião, que depois de lida e aprovada, for assinada
pr:t tqdos os mernbros da Cornissão
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